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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 365
SESSÃO ORDINÁRIA DE 26/6/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Em reunião do dia 06 de junho realizada entre a Associação Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações (ABRINTEL) e os profissionais da Prefeitura de Botucatu, foi disponibilizado para nosso município um documento criado especialmente para auxiliar os gestores municipais envolvidos no processo de licenciamento de infraestruturas de telecomunicações para que saibam o que há de mais moderno, adequado e eficiente para ampliar e atender a demanda crescente por conectividade em suas cidades, respeitando normas de redução dos impactos visuais dessas instalações e prazos para que haja celeridade no licenciamento das Estações Transmissoras de Radiocomunicação (ETRs) e suas infraestruturas de suporte.

No cenário pós-pandemia, não há mais dúvidas de que o 5G será fundamental para a recuperação econômica global. Maior capacidade, maior velocidade e menor latência permitirão mais usuários, mais dados e conexões mais rápidas para novos serviços e maior produtividade das empresas. Permitirão também que as chamadas “Cidades Inteligentes” (Smart Cities), ganhem contornos visíveis.

Para os municípios que se prepararem para a chegada da nova tecnologia, transformações tão esperadas e que dependem de comunicação móvel de excelência se tornarão realidade, resultando em ganhos significativos para as áreas de saúde, transportes, educação, segurança e muitas outras. O desenvolvimento de novas soluções em robótica, inteligência artificial, mobilidade urbana, telemedicina e o fortalecimento da indústria 4.0 são apenas alguns dos segmentos que devem deslanchar nesse novo momento. Em todos eles, os fluxos de informações serão essenciais para o seu pleno funcionamento.

O processo de documentação, legislação foi acionado e com celeridade para termos em nossa cidade a implantação do 5G, porém algumas questões se apresentam ainda, e assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Governo FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar:

1. Em resposta a requerimento elaborado nesta Casa de leis questionando a implantação desta tecnologia foi-nos informado que o processo estaria incluído na PPP da Iluminação Pública. E em reunião já citada descobriu-se a possibilidade de caminhar com os dois processos paralelamente. Qual foi a escolha do Executivo nesta situação? 

[Parte integrante do requerimento nº 365/2023]

2. A ampliação de instalação de antenas na cidade terá que ser praticamente quadruplicada para alcançar a nova tecnologia o que demandará mais espaços para a colocação das mesmas. Algum prejuízo ambiental ou sonoro nesta exigência? Os locais já foram pré-estabelecidos pela prefeitura ou haverá um estudo da empresa para as instalações das referidas antenas?
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de junho de 2023.
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